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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 200/2023 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o contido no Processos Administrativo SEI nº 0001102-50.2023.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores HEIDER LISBOA DE SÁ JÚNIOR e JOÃO HERMÍNIO DE BARROS 
NETO, ambos lotados na Seção de Protocolo, Arquivo e Expedição, para atuarem, respectivamente, como 
gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços n.º 21/2022, firmada com a Empresa LOBITECH 
SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços de tratamento arquivístico do 
acervo documental da área administrativa e finalística do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – 
TRE/AL. 

Art. 2º. A gestão e a fiscalização designadas deverão realizar seus atos em conformidade com o previsto nos 
arts. 20, 21 e 22, da Resolução nº 15.787/2017.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DESEMBARGADOR WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

PRESIDENTE

Maceió, 04 de maio de 2023.
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